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O Governo Federal prorrogou por mais 90 dias a entrada em
vigor da Portaria nº 3.665/2023, que trata das regras para o
trabalho  em  feriados  no  setor  do  comércio.  A  decisão  foi
adotada pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e será
oficializada por meio de publicação no Diário Oficial da União
desta quinta-feira (26).

Com a prorrogação, o Governo do Brasil amplia o prazo para que
representantes  de  trabalhadores  e  empregadores  avancem  nas
negociações  sobre  a  regulamentação  do  tema,  reafirmando  o
compromisso com o diálogo social e a valorização da negociação
coletiva.

Comissão Bipartite

Como  parte  do  processo,  será  instituída  uma  comissão
bipartite, composta por 10 representantes dos trabalhadores e
10 dos empregadores. As entidades terão o prazo de cinco dias
para indicar ao MTE os nomes que integrarão o colegiado.

A comissão será assessorada pelo Ministério do Trabalho e
Emprego e terá como objetivo debater as regras relacionadas ao
trabalho em feriados no comércio e buscar consenso entre as
partes.
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As reuniões ocorrerão duas vezes por mês, e as datas dos
encontros  serão  publicadas  no  Diário  Oficial  da  União,
garantindo transparência ao processo.

A medida reforça a diretriz do governo de construir soluções
negociadas,  com  participação  ativa  dos  setores  envolvidos,
assegurando equilíbrio nas relações de trabalho e segurança
jurídica para empregados e empregadores.

Sobre a Portaria

Publicada originalmente em novembro de 2023, a portaria tem
como objetivo restabelecer a legalidade quanto ao trabalho em
feriados, conforme determina a Lei nº 10.101/2000, alterada
pela Lei nº 11.603/2007. De acordo com essa legislação, o
funcionamento do comércio em feriados depende de autorização
prevista  em  convenção  coletiva  entre  empregadores  e
trabalhadores, além da observância da legislação municipal.

A medida corrige uma distorção introduzida durante o governo
anterior, quando a Portaria nº 671/2021 passou a autorizar
unilateralmente  o  trabalho  em  feriados,  contrariando  a
legislação  vigente.  Ao  reafirmar  a  exigência  de  convenção
coletiva, o governo reconhece e valoriza a negociação coletiva
como pilar das relações de trabalho e instrumento legítimo
para  o  equilíbrio  entre  os  interesses  de  empregadores  e
trabalhadores.
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O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode

ter, na palma da mão, matérias verificadas e com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal

Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
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sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
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